EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4.303/2016
Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 4303, de 25 de janeiro de 2016 que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 4.303, de 25 de janeiro de 2016, a seguinte redação: 

“O art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação”. 
 Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2016.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Vereador

Justificativa: A presente emenda se revela necessária para se promover a adequação da técnica da proposta legislativa contida no PL nº. 4.303/2016, pelo que o ano de instituição da Lei n.º 6.731 é 2013 e, não, 2004, como estabelecido no texto. 
